
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 04/2022

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/RN, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e pela Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO, que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que
a contaminação com o novo Coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia;
 
CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, sobre a qual
dispõe a Lei Federal n° 13.979, de 6 fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta do Ministério Público do Rio Grande e Defensoria Pública
do Rio Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO o constante na Recomendação nº 33 do Comitê de Especialistas da SESAP/RN para o
Enfrentamento da Pandemia pela COVID-19;
 
 CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do novo Coronavírus (COVID-19) e das novas síndromes
gripais, o que é agravado pela aglomeração das pessoas em espaços abertos e fechados e a confirmação
da presença de contaminação da doença em território estadual, com aumento significativo de casos
suspeitos;
 
 CONSIDERANDO a importância de um planejamento responsável nas ações de combate à pandemia,
definindo parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem a proteção à saúde e, de outro,
permitam resgatar a atividade econômica no Estado, fundamental para a preservação dos empregos e da
renda da população, afetados pelas necessárias restrições de funcionamento;
 CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio do novo Coronavírus
(COVID-19) e a necessidade de se adotar medidas de prevenção à infecção e propagação do vírus em
ambientes de grande circulação;
 
 CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos, porém preservando a
saúde das pessoas que frequentam este Poder Legislativo e a necessidade de adoção de hábitos de
higiene básicos aliado com a ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circulação, suficientes para a
redução significativa do potencial do contágio;
 
CONSIDERANDO que as atividades legislativas e administrativas desta Casa implicam em um alto fluxo
de pessoas desta e outras localidades nas dependências do prédio desta instituição.
CONSIDERANDO a publicação do DECRETO Nº 31.265, DE 17 DE JANEIRO DE 2022, do Governo do
Estado do Rio Grande do Norte, enrijecendo as medidas de contenção para frear os efeitos provocados
pelo coronavírus, COVID-19;
 
CONSIDERANDO a publicação do DECRETO Nº 002/2022 DE 31 DE JANEIRO DE 2022, do Município de
Sítio Novo/RN, em razão da pandemia provocada pelo coronavírus, COVID-19;
CONSIDERANDO o  aumento  exacerbado,  75  (setenta  e  cinco)  casos  de  COVID-19  no  âmbito  do
Município de Sítio Novo/RN nos últimos 03 (três) dias.
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Ficam suspensos pelo prazo de 15 (quinze) dias os eventos coletivos realizados nas dependências
da Câmara Municipal de Sítio Novo, incluindo sessões, audiências públicas e reuniões, assim como os
atendimentos realizados ao público externo.
Parágrafo  primeiro.  Apenas  terão  acesso  às  dependências  da  Câmara Municipal  de  Sítio  Novo os
vereadores, servidores, profissionais de veículos de imprensa, assessores de entidades e órgãos públicos
e empregados que prestam serviços no âmbito deste Poder Legislativo e quem, devidamente justificado,
necessitar do ingresso para tratar de questões urgentes, salvo situações excepcionais autorizadas pela
Presidência.
Parágrafo segundo. As pessoas descritas no parágrafo anterior,  ao adentrarem as dependências da
Câmara Municipal de Sítio Novo, deverão adotar todas as medidas de prevenção recomendadas pelas
autoridades sanitárias.
Parágrafo terceiro. Os servidores e os profissionais que prestam serviços à Câmara Municipal de Sítio
Novo deverão realizar as suas atividades preferencialmente home office, sem prejuízo do funcionamento
dos setores essenciais e das situações de urgência que justifiquem a presença física.
 
Art. 2°. O serviço de protocolo de documentos deve ser realizado normalmente no horário regular de
funcionamento da Câmara Municipal  de Sítio Novo, sendo assumido por servidores dos setores de
recepção e de secretaria, cuja escala de trabalho deverá ser elaborada pela Direção Geral da Casa.
Art. 3°. A Presidência poderá adotar outras medidas administrativas necessárias ao cumprimento deste
ato.
Art. 4°. O prazo de 15 (quinze) dias disposto neste ato pode ser revogado ou renovado, a depender das
orientações das autoridades de Saúde Pública em relação à escala de contágio do novo Coronavírus
(COVID-19).
Art.5°.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
 
Sítio Novo-RN, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
Inácio Damião da Silva 
Presidente
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